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SUPERINTENDÊNCIA 

 

LOTAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 586 de 24 de outubro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 
em consonância, com a Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH que dispõe sobre os critérios e procedimentos a 
serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

Art.1º. LOTAR a servidora THAISE VILLARIM OLIVEIRA, Médica Ginecologista e Obstetra, SIAPE:175****, na Uni-
dade de Regulação Assistencial do Hospital Universitário Alcides Carneiro - UFCG, filial da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares – EBSERH. 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor em.25/10/2022 
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Art. 3°. Publique-se no Boletim de Serviço. 

PAULA CHRISTIANNE GOME GOUVIA SOUTO MAIA 
Superintendente/HUAC/UFCG-EBSERH 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 578 de 25 de outubro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 
em consonância, com a Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH que dispõe sobre os critérios e procedimentos a 
serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

 Art. 1º. DESIGNAR a servidora MARIANA MONTEIRO GURJÃO, Médica Pediatra, Matrícula SIAPE 319****, para 
substituir o Chefe de Divisão Médica do HUAC, Uirá Luiz de Melo Sales Marmhoud Coury,, Matrícula SIAPE 
261**** do Hospital Universitário Alcides Carneiro, HUAC-UFCG/EBSERH no período de 31/10/2022 a 
07/11/2022, em virtude de férias. 

 Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pela referida substituta no período de substituição. 

Art. 3º. Publique-se no Boletim de Serviço. 

PAULA CHRISTIANNE GOME GOUVIA SOUTO MAIA 
Superintendente/HUAC/UFCG-EBSERH 

 

ALTERAÇÃO E EXCLUSÃO 

 

Portaria-SEI nº 584 de 25 de outubro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 
em consonância, com a Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH que dispõe sobre os critérios e procedimentos a 
serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

Art. 1º ALTERAR a composição da Comissão de Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (CPCDT), do Hospi-
tal Universitário Alcides Carneiro - UFCG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh. 

Art. 2º EXCLUIR, a pedido, os seguintes membros: 

 CAMILA MELO DE OLIVEIRA COSTA, Matrícula 199****; 

 FERNANDA KELLY VASCONCELOS DE PACE, Matrícula 109****; 

 LUANA DIAS SANTIAGO PIMENTA, Matrícula 184****; 

 MARCOS ANTÔNIO DANTAS DE FARIAS, Matrícula 344****; 

 THALES PORTELA BARBOSA, Matrícula 304****. 

 Art. 3º INCLUIR os seguintes membros: 

 AURENITA DE ASSIS FORMIGA PEREIRA DE MELO, Matrícula SIAPE 167****;  

 CAMILA AGRA GOMES DE LIRA, Matrícula SIAPE 120717; 

 MARCOS EYDER LEITE FRAGOSO, Matrícula SIAPE 1001954; 

 TAÍS ANDRADE DANTAS, Matrícula SIAPE 120****; 
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 THIAGO LINS FAGUNDES DE SOUSA, Matrícula SIAPE 313****; 

 VIRGÍNIA DA COSTA MOURA, Matrícula SIAPE 107****. 

 Art. 4°. Publique-se no Boletim de Serviço. 

PAULA CHRISTIANNE GOME GOUVIA SOUTO MAIA 
Superintendente/HUAC/UFCG-EBSERH 

 
 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

DESIGNAÇÃO 

Portaria-SEI nº 556 de 21 de outubro de 2022 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atri-
buições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 26 de abril de 2022, publicada no Boletim 
de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n 
º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  ja-
neiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações e Contratos, versão 2.0, aprovado através da 
Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EB-
SERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 

 CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão; 

 CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos dispostas nos arts. 39 e 40, 
que observa a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do 
Contrato; 

 CONSIDERANDO o Regulamento de Licitações e Contratos, aprovado através da Resolução da Diretoria Execu-
tiva nº 71, de 28 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 426, de 28 de junho de 
2018. 

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de Licitações e Contra-
tos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de representantes, com 
vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação 
pertinente; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23096.033872/2017-21 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 
34/2017. O presente instrumento tem por objeto à Contratação de Empresa especializada em Realização de 
Exames (Imunohistoquímica e Leitura de Lâminas), sendo contratada a Empresa  VIRGINIA FARIA SOARES DE 
ALMEIDA-ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOLOGIA - EIRELI -EPP, CNPJ: 28.205.513/0001-58. 

  
I.Gestor do Contrato: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1870416&id_procedimento_atual=1870416&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004165&infra_hash=d7520b7ba46df7391c311674b2930d4dc602fe873ccf883fe0b7e3a4fbeac25e
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  NOME MATRÍCULA 

TITULAR  VALDILENE DE A. S. BEZERRA 111**** 

SUBSTITUTO  RENATO BORBA L. FILHO 325**** 

II.Fiscais Técnicos: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR ANA PAULA W. SILVA 120**** 

SUBSTITUTO LORENA MACEDO NASCIMENTO 305**** 

  

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da exe-
cução contratual; 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação da execução do ob-
jeto nos moldes contratados; 

 Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 
de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e 
seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-
tivos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, junta-
mente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justifi-
cando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

 Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em 
sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Re-
ferência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-
tivos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, 
prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos re-
levantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que 
acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penali-
dades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou pro-
cedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução 
da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os do-
cumentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os documentos 
necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláu-
sula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem 
como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edi-
tal, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da autoridade de-
mandante. 

 Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, a contar 
da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Gerente Administrativo da EBSERH – FILIAL HUAC-UFCG 

  

Portaria-SEI nº 557 de 21 de outubro de 2022 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atri-
buições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 26 de abril de 2022, publicada no Boletim 
de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n 
º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  ja-
neiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações e Contratos, versão 2.0, aprovado através da 
Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EB-
SERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 
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 CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão; 

 CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos dispostas nos arts. 39 e 40, 
que observa a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do 
Contrato; 

 CONSIDERANDO o Regulamento de Licitações e Contratos, aprovado através da Resolução da Diretoria Execu-
tiva nº 71, de 28 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 426, de 28 de junho de 
2018. 

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de Licitações e Contra-
tos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de representantes, com 
vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação 
pertinente; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23096.032188/2017-09; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 
36/2017. O presente instrumento tem por objeto à "Contratação de Empresa Especializada na Locação de 
Equipamento automatizado para a realização de Exames Microbiológicos, com fornecimento de todo mate-
rial e insumos necessários", sendo contratada a Empresa SG TECNOLOGIA CLINICA LTDA - EIRELI -
EPP, CNPJ: 61.485.900/0007-56. 

 I.Gestor do Contrato: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR JAILSON DE SOUSA SANTOS 241**** 

SUBSTITUTO  LUIZA CLAUDIA MACEDO DE MORAIS 223**** 

II.Fiscais Técnicos: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR MARIA GORETH OLIVEIRA GURJÃO 144**** 

SUBSTITUTO PATRICIA GEORGIA OLIVEIRA DINIZ PINHEIRO 142**** 

 Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da exe-
cução contratual; 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação da execução do ob-
jeto nos moldes contratados; 

 Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 
de: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1872362&id_procedimento_atual=1872362&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004165&infra_hash=816cdb73b70f5a4db2575d7bb203e6e6dc919c20f4d998cc0b022577034a5e20
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I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e 
seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-
tivos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, junta-
mente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justifi-
cando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

 Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em 
sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Re-
ferência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-
tivos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, 
prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos re-
levantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que 
acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penali-
dades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou pro-
cedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução 
da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os do-
cumentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os documentos 
necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláu-
sula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem 
como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edi-
tal, Projeto Básico/Termo de Referência; 
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X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da autoridade de-
mandante. 

 Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, a contar 
da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Gerente Administrativo da EBSERH – FILIAL HUAC-UFCG 

  
  

Portaria-SEI nº 558 de 21 de outubro de 2022 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atri-
buições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 26 de abril de 2022, publicada no Boletim 
de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n 
º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  ja-
neiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações e Contratos, versão 2.0, aprovado através da 
Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EB-
SERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 

 CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão; 

 CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos dispostas nos arts. 39 e 40, 
que observa a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do 
Contrato; 

 CONSIDERANDO o Regulamento de Licitações e Contratos, aprovado através da Resolução da Diretoria Execu-
tiva nº 71, de 28 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 426, de 28 de junho de 
2018. 

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de Licitações e Contra-
tos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de representantes, com 
vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação 
pertinente; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23769.002770/2020-62; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 
12/2020. O presente instrumento tem por objeto à "Aquisição de Material de Consumo Químico (Reagentes 
Químicos para Exames de Eletrólitos)",  sendo contratada a Empresa CDH – CENTRO DE DIAGNÓSTICO HU-
MANO LTDA - EPP, CNPJ:04.666.364/0001-66. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=14763928&id_procedimento_atual=14763928&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004165&infra_hash=8f22d99f51be99370ff53ee4d15f685a4671f773307873209f3e14bbae13613c
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 I.Gestor do Contrato: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR NATHÁLIA MARIA DA SILVA VIEIRA 219**** 

SUBSTITUTO  JOSADARC JOSÉ DA SILVA JÚNIOR 241**** 

II.Fiscais Técnicos: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR PATRÍCIA GEÓRGIA DE OLIVEIRA DINIZ 142**** 

SUBSTITUTO  HAMON EDWARD OLIVEIRA QUEIROZ 313**** 

 Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da exe-
cução contratual; 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação da execução do ob-
jeto nos moldes contratados; 

 Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 
de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e 
seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-
tivos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, junta-
mente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justifi-
cando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

 Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em 
sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Re-
ferência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-
tivos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, 
prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos re-
levantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que 
acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penali-
dades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou pro-
cedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução 
da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os do-
cumentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os documentos 
necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláu-
sula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem 
como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edi-
tal, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da autoridade de-
mandante. 

 Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, a contar 
da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Gerente Administrativo da EBSERH – FILIAL HUAC-UFCG 

  

Portaria-SEI nº 559 de 21 de outubro de 2022 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atri-
buições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 26 de abril de 2022, publicada no Boletim 
de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n 
º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  ja-
neiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações e Contratos, versão 2.0, aprovado através da 
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Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EB-
SERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 

 CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão; 

 CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos dispostas nos arts. 39 e 40, 
que observa a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do 
Contrato; 

 CONSIDERANDO o Regulamento de Licitações e Contratos, aprovado através da Resolução da Diretoria Execu-
tiva nº 71, de 28 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 426, de 28 de junho de 
2018. 

  

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de Licitações e Contra-
tos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de representantes, com 
vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação 
pertinente; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23769.002766/2020-02; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 
16/2020. O presente instrumento tem por objeto à Aquisição de Material de Consumo Químico (Reagentes 
Químicos para Exames de Sorologia, Hormônios e Marcadores Tumorais), sendo contratada a Empresa VITAL-
LIS DIAGNÓSTICA EIRELI - EPP, CNPJ: 01.663.156/0001-15. 

 I.Gestor do Contrato: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR NATHÁLIA MARIA DA SILVA VIEIRA 219**** 

SUBSTITUTO JOSADARC JOSÉ DA SILVA JÚNIOR 241**** 

II.Fiscais Técnicos: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR SHEILA MARIA BRAGA CAVALCANTE DE F. COSTA 113**** 

SUBSTITUTO HAMON EDWARD OLIVEIRA QUEIROZ  313**** 

 Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da exe-
cução contratual; 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação da execução do ob-
jeto nos moldes contratados; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=14758259&id_procedimento_atual=14758259&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004165&infra_hash=af78619522e7a41ae7f86014eccc2dc2ddb6c1f3472d3f9f74039e0dda6d9a80
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 Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 
de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e 
seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-
tivos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, junta-
mente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justifi-
cando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

 Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em 
sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Re-
ferência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-
tivos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, 
prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos re-
levantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que 
acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penali-
dades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou pro-
cedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução 
da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os do-
cumentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os documentos 
necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláu-
sula Contratual; 
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IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem 
como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edi-
tal, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da autoridade de-
mandante. 

 Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, a contar 
da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Gerente Administrativo da EBSERH – FILIAL HUAC-UFCG 

 

Portaria-SEI nº 560 de 21 de outubro de 2022 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atri-
buições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 26 de abril de 2022, publicada no Boletim 
de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n 
º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  ja-
neiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações e Contratos, versão 2.0, aprovado através da 
Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EB-
SERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 

 CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão; 

 CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos dispostas nos arts. 39 e 40, 
que observa a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do 
Contrato; 

 CONSIDERANDO o Regulamento de Licitações e Contratos, aprovado através da Resolução da Diretoria Execu-
tiva nº 71, de 28 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 426, de 28 de junho de 
2018. 

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de Licitações e Contra-
tos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de representantes, com 
vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação 
pertinente; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23769.006207/2020-63; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 
21/2020. O presente instrumento tem por objeto à "Aquisição de Material de Consumo - Reagentes Químicos 
para Exames de Hemograma", sendo contratada a Empresa VITALLIS DIAGNÓSTICA EI-
RELI, CNPJ: 01.663.156/0001-15. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19535217&id_procedimento_atual=19535217&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004165&infra_hash=66702853de84dae5de9ecd0b1df172cc2a9faa6bb080a3cc5d62f7b4abc9a420
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 I.Gestor do Contrato: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR  JOSADARC JOSÉ DA SILVA JÚNIOR 241**** 

SUBSTITUTO  NATHALIA MARIA DA SILVA VIEIRA 219**** 

II.Fiscais Técnicos: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR  MAYARA POLIANNE CAGLIARI MENDES 114**** 

SUBSTITUTO  WALESCA ROANNE DE ALMEIDA WANDERLEY 144**** 

 Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da exe-
cução contratual; 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação da execução do ob-
jeto nos moldes contratados; 

 Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 
de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e 
seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-
tivos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, junta-
mente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justifi-
cando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

 Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em 
sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Re-
ferência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-
tivos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, 
prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos re-
levantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que 
acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penali-
dades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou pro-
cedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução 
da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os do-
cumentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os documentos 
necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláu-
sula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem 
como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edi-
tal, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da autoridade de-
mandante. 

 Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, a contar 
da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Gerente Administrativo da EBSERH – FILIAL HUAC-UFCG 

  

Portaria-SEI nº 561 de 21 de outubro de 2022 

GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribui-
ções legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 26 de abril de 2022, publicada no Boletim de 
Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 
08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  ja-
neiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações e Contratos, versão 2.0, aprovado através da 
Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EB-
SERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 
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 CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão; 

 CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos dispostas nos arts. 39 e 40, 
que observa a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do 
Contrato; 

 CONSIDERANDO o Regulamento de Licitações e Contratos, aprovado através da Resolução da Diretoria Execu-
tiva nº 71, de 28 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 426, de 28 de junho de 
2018. 

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de Licitações e Contra-
tos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de representantes, com 
vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação 
pertinente; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23769.001826/2021-42; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 
09/2021. O presente instrumento tem por objeto à Aquisição de Material de Consumo - Material Químico ( 
Testes de Coagulação - TP e TTPA), sendo contratada a Empresa  LABINBRAZ COMERCIAL 
LTDA, CNPJ: 73.008.682/0001-52. 

  
I.Gestor do Contrato: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR HAMON EDWARD OLIVEIRA QUEIROZ 313**** 

SUBSTITUTO JAILSON DE SOUSA SANTOS 241**** 

II.Fiscais Técnicos: 

  NOME 
MATRÍ-
CULA 

TITULAR MAYSA GOMES DE VASCONCELOS 144**** 

SUBSTI-
TUTO 

WALESCA ROANNE DE ALMEIDA WANDERLEY 144**** 

  

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da exe-
cução contratual; 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação da execução do ob-
jeto nos moldes contratados; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=24920860&id_procedimento_atual=24920860&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004165&infra_hash=79671d931f0e9d623d5bcc8ece74f994d7cdd11e46778a145b5bd805431f504a
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 Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 
de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e 
seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-
tivos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, junta-
mente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justifi-
cando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

 Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em 
sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Re-
ferência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-
tivos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, 
prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos re-
levantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que 
acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penali-
dades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou pro-
cedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução 
da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os do-
cumentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os documentos 
necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláu-
sula Contratual; 
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IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem 
como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edi-
tal, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da autoridade de-
mandante. 

 Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, a contar 
da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Gerente Administrativo da EBSERH – FILIAL HUAC-UFCG 

  

Portaria-SEI nº 562 de 21 de outubro de 2022 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atri-
buições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 26 de abril de 2022, publicada no Boletim 
de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n 
º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  ja-
neiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações e Contratos, versão 2.0, aprovado através da 
Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EB-
SERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 

 CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão; 

 CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos dispostas nos arts. 39 e 40, 
que observa a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do 
Contrato; 

 CONSIDERANDO o Regulamento de Licitações e Contratos, aprovado através da Resolução da Diretoria Execu-
tiva nº 71, de 28 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 426, de 28 de junho de 
2018. 

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de Licitações e Contra-
tos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de representantes, com 
vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação 
pertinente; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23769.002554/2021-06; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 
18/2021. O presente instrumento tem por objeto à "Aquisição de Material de Consumo - Material Químico 
(Reagentes para Dosagens Bioquímicas)", sendo contratada a Empresa LABINBRAZ COMERCIAL LTDA
, CNPJ: 73.008.682/0001-52. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=25428197&id_procedimento_atual=25428197&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004165&infra_hash=9e438a33215748c519a4e12007f3cd3048dc5acc418c8741425d26c096c163cf
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 I.Gestor do Contrato: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR JOSADARC JOSÉ DA SILVA JÚNIOR 241**** 

SUBSTITUTO  NATHALIA MARIA DA SILVA VIEIRA 219**** 

II.Fiscais Técnicos: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR  PATRÍCIA GEÓRGIA DE OLIVEIRA DINIZ 142**** 

SUBSTITUTO HAMON EDWARD OLIVEIRA QUEIROZ 313**** 

  

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da exe-
cução contratual; 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação da execução do ob-
jeto nos moldes contratados; 

 Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 
de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e 
seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-
tivos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, junta-
mente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justifi-
cando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

 Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em 
sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Re-
ferência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-
tivos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, 
prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos re-
levantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que 
acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penali-
dades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou pro-
cedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução 
da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os do-
cumentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os documentos 
necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláu-
sula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem 
como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edi-
tal, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da autoridade de-
mandante. 

 Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, a contar 
da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Gerente Administrativo da EBSERH – FILIAL HUAC-UFCG 

 

Portaria-SEI nº 563 de 21 de outubro de 2022 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atri-
buições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 26 de abril de 2022, publicada no Boletim 
de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n 
º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  ja-
neiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações e Contratos, versão 2.0, aprovado através da 
Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EB-
SERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 
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 CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão; 

 CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos dispostas nos arts. 39 e 40, 
que observa a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do 
Contrato; 

 CONSIDERANDO o Regulamento de Licitações e Contratos, aprovado através da Resolução da Diretoria Execu-
tiva nº 71, de 28 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 426, de 28 de junho de 
2018. 

  

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de Licitações e Contra-
tos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de representantes, com 
vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação 
pertinente; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23769.010640/2021-84; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 
02/2022. O presente instrumento tem por objeto à "Aquisição de material de consumo - Material Químico 
(Reagentes químicos para realização de exames de enzimas cardíacas e hemoglobina glicada", sendo contra-
tada a Empresa VITALLIS DIAGNOSTICA LTDA , CNPJ: 01.663.156/0001-15. 

  
I.Gestor do Contrato: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR ADONES DA SILVA ARAÚJO 313**** 

SUBSTITUTO JOSADARC JOSÉ DA SILVA JÚNIOR 241**** 

II.Fiscais Técnicos: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR THAISE DE LIMA LICARIÃO NOGUEIRA 144**** 

SUBSTITUTO HAMON EDWARD OLIVEIRA QUEIROZ 313**** 

 Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da exe-
cução contratual; 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação da execução do ob-
jeto nos moldes contratados; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=31593778&id_procedimento_atual=31593778&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004165&infra_hash=123f0472be567b8e8d751a083b084762cabc8875fc9399aa5189469c6058c2ef
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 Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 
de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e 
seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-
tivos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, junta-
mente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justifi-
cando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

 Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em 
sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Re-
ferência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-
tivos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, 
prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos re-
levantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que 
acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penali-
dades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou pro-
cedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução 
da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os do-
cumentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os documentos 
necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláu-
sula Contratual; 
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IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem 
como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edi-
tal, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da autoridade de-
mandante. 

 Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, a contar 
da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Gerente Administrativo da EBSERH – FILIAL HUAC-UFCG 

 

CONSTITUIÇÃO 

 
 

Portaria-SEI nº 585 de 25 de outubro de 2022 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Alcides Carneiro (Ebserh), no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH, resolve: 

Art. 1º Constituir EPC para Eventual Aquisição de Material Permanente  -  Poltronas Reclináveis, para o Hospital 
Universitário Alcides Carneiro - HUAC, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, em cumpri-
mento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Claudia Valeria Fernandes da Silva - Matrícula SIAPE 242**** - membro da área requisitante e Coordenador 
da EPC; 

II. Petrônio Paulo de Souza Neto - Matrícula SIAPE 331**** - membro da área requisitante; 

III. Alessandro Veríssimo de Moraes - Matrícula SIAPE 566**** - membro da área administrativa. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclareci-
mentos e impugnações; 
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VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas de conceito 
ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio téc-
nico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresen-
tação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá en-
caminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 
necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, com-
pete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade requisitante, coordenar os trabalhos da equipe, bem 
como elaborar cronograma de atividades, buscando a previsibilidade necessária à organização da agenda de 
licitações e contratações da organização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do contrato. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Gerente Administrativo da EBSERH – FILIAL HUAC-UFCG 

 


